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ESTADO DE MINAS GERAIS






Gabinete do Vereador Pr. Fabrício Nascimento
2° Vice-Presidente da Mesa Diretora

ANTEPROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº_______/2014

“INCLUÍ NO CURRÍCULO ESCOLAR DO ENSINO FUNDAMENTAL PUBLICO DO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS O ESTUDO DE NOÇÕES BÁSICAS SOBRE EDUCAÇÃO FINANCEIRA, ECONOMIA DOMÉSTICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”



Art. 1° Fica incluído no currículo escolar da rede pública municipal de Sete Lagoas, o estudo de noções básicas sobre Educação Financeira e Economia Doméstica.



Art. 2° o Poder Executivo regulamentará a presente Lei, no que couber, dentro do prazo de 60 (sessenta) dias.


Art. 3° As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.



Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Pr. Fabrício Nascimento 
  VEREADOR
Gabinete do Vereador Pr. Fabrício Nascimento
2° Vice-Presidente da Mesa Diretora
Justificativa



Movidos por uma época em que a alta tecnologia avança a cada dia e assuntos variados “bombardeiam” suas mentes, podemos observar que crianças e adolescentes ainda não possuem conhecimentos básicos de economia e finanças. Podemos enumerar vários fatores que justificariam tal posição, mas, sem dúvida, a falta de interesse pelo assunto é um dos principais motivadores dessa postura.



Acreditamos que implantação dessas noções na rede de ensino fundamental contribuirá para o “amadurecimento” desses jovens e suas famílias. Através de ensinamentos básicos de finanças e economia disseminados nessa faixa etária, supomos que até mesmo a organização familiar poderá ser impactada positivamente, promovendo crescimento e desenvolvimento social.


Diante disso, peço o apoio dos vereadores presentes para a aprovação do presente Anteprojeto de Lei.
Sala das Sessões, 19 de Fevereiro de 2014
Pr. Fabrício Nascimento 
  VEREADOR

